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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A justificativa para a apresentação desse projeto se dá pelo fato de que o evento

já é realizado há 6 anos na FENAC. O evento "Baixos e Baixos" é um evento de carros

rebaixados, um encontro que visa unir as pessoas de mesmo interesse, buscando a união entre

amigos, famílias e admiradores, buscando também, desmistificar a utilização de carros

rebaixados, que é de alguma forma, mal interpretada pela sociedade, de forma geral.

O evento "Baixos e Baixos" não tem qualquer envolvimento e também não é

permitida a utilização de som automotivo, tendo em vista que o interesse do evento é a

aproximação de famílias e crianças à cultura de carros rebaixados, exclusivamente.

O evento conta com grande participação da comunidade e movimenta diversas

áreas do comércio na cidade, como hotelaria, oficina suspensão, oficina mecânica, loja de rodas

e acessórios, vendedores ambulantes e o principal, visibilidade da cidade de Novo Hamburgo

para outras cidades e estados.

Nesse sentido, tendo em vista o evento que já acontece e é organizado pela

sociedade civil, justifica-se a inclusão no calendário oficial cultural da nossa Cidade.

Novo Hamburgo, 17 de Setembro de 2020 .

~
Vereador Cristiano Coller
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Doe sangue, doe órgãos, SALVE UMA VIDA. (Lei nO31, de 19 de maio de 1998)
Contribua com o Fundo Municipal da Criança e do Adolescente (Lei nO 1.180, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula Óssea, Sangue do Cordão Umbilical e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei n° 2.310, de 8 de agosto de 2011)


